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-  R E S O L U Ç Ã O   N º  1 3 3 / 1 6 - P E Q  -  

Nomeia Representante Discente na 
Comissão de Bolsas CAPES/CNPq/FA – 
Titular e Suplente 

ADVERTÊNCIA: 
O prazo recursal termina em 
18/07/2016. (Art. 95 - § 1

o
 do 

Regimento Geral da UEM) 
 

Considerando o disposto no Artigo 6º, Inciso II, Parágrafo 
único da Resolução 116/2015-CTC. 

Considerando as diretrizes da CAPES, CNPq, e Fundação 
Araucária para a concessão de Bolsas Demanda Social. 

Considerando a eleição realizada em 08/07/2016. 

 

O COORDENADOR ADSJUNTO DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA QUÍMICA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS, SANCIONA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1º - Ficam nomeados, como representantes Discentes do 

PEQ/Doutorado, os seguintes pós-graduandos: 

- Representante Discente do PEQ/Doutorado na Comissão de Bolsas 
CAPES/CNPq/FA 

Representante Titular: Arielle Cristina Fornari – RA 52803 
Representante Suplente: Simone de Lima Bazana – RA 52456 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA. 
CUMPRA-SE. 

Maringá, 11 de julho de 2016. 
 
 
 

Prof. Dr. Lúcio Cardozo Filho 
Coordenador Adjunto 
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